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GABINETE DO VEREADOR JOSÉ RÀNGEL DE ARAÚJO 

PROJETO DE LEI N".Á 4 .5  /2017 

A Vereador JOSÉ RANGEL DE ARAÚJO, no desempenho do seu 

mandato, com fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

EMENTA: Institui o Dia de Doar no 

âmbito do município de Caicó/ RN e 

dá outras providências. 

Art. 1°- Fica instituído o "Dia de Doar", a ser comemorado 

anualmente, na terça-feira subsequente ao Dia Nacional de Ação de Graças; 

Art. 2°- Esta Lei entra em vid,or na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de aicó/RN, 27 de novembro de 2017. 

JOSÉ RANG L DE ARAÚJO 
PDT 
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JUSTIFICATIVA 

O DIADODOAR é uma grande campanha para promover a cultura de 

doção no brasil e no mundo. É um movimento, uma mobilização para termos 

um mundo mais generoso e solidário, em especial para com as organizações 

da sociedade civil. O DIADEDOAR, tem como finalidades promover em Caicó 

várias ações de conscientização sobre a cultura de doação; Debater e 

disseminar a cultura de doação, estimulando ações de doações voluntárias 

fomentando o desenvolvimento econômico social da nossa cidade; Promover 

a integração entre organizações da sociedade civil, parceiros, patrocinadores 

e doadores; Valorizar as organizações da sociedade civil de Caicó. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 27 de novembro de 2017. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ 
CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000 

Rua Felipe Guerra, 179 — 1° Andar 
Cx. Postal 48 — Fones 3421-2286 — Telefax 3417-2954 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 175/2017 
Autor: Vereador José Rangel 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 

Lei n° 175/2017, que institui o "Dia de Doar" no âmbito do município de Caicó e dá outras 

providências. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, e ick /    de 2017. 

MARA REJANE SALDANHA DA COSTA 

ERINA 
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PROTOCOLO NA PREFEITURA MUNICIPAL 
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Obs.: 

Assinatura 

REDAÇÃO FINAL 

(Redação original) 

Institui o Dia de Doar no âmbito do 

município de Caicó/RN e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), 

FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica instituído o Dia de Doar, a ser comemorado anualmente, na terça-

feira subsequente ao Dia Nacional de Ação de Graças; 

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 11 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N°5.049, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 

Institui o Dia de Doar no âmbito do município de 
Caicó-RN e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1° - Fica instituído o Dia de Doar, a ser comemorado 
anualmente, na terça-feira subsequente ao Dia Nacional de Ação de 
Graças; 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2017. 

ROBSON DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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